
SIAPE:

Núcleo:

E-mail:

Ano:

Efetivo: x 20h 40h 40h DE X

Orientação Acadêmica

0,5

-

Orientação de Estágio

Coordenação e Participação como Colaborador em Projeto de Ensino

Atividades de Orientação

1

Atividade Carga Horária

2019

robson.silva@ifsudestemg.edu.br(35) 997672798

2º

Regime de Trabalho:

Substituto/Temporário:

Participação Banca de Trabalho de Conclusão de Curso

Atividades de Apoio ao Ensino

Produção e Correção dos Instrumentos de Avaliação

Organização de Material Pedagógico

Diversidade dos Seres Vivos

Recuperação de Áreas Degradadas

-

-

-

Gestão da Qualidade da Água

Total

Atividades de Preparação e Manutenção do Ensino

3Estudo, Planejamento e Elaboração de Materiais e Práticas Pedagógicas 3

2

Reuniões Pedagógicas, Conselhos de Classe e/ou Reuniões de Pais

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CAMPUS AVANÇADO BOM SUCESSO

RELATÓRIO INDIVIDUAL DO DOCENTE - RID

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

2047063Robson José da Silva

ENSINO

Dados do Docente

Docente:

Departamento: Meio Ambiente

4

2

Carga Horária

Descreva as Atividades que foram realizadas conforme o planejamento e destaque as diferenças entre o 

realizado/planejado

Disciplinas

Disciplina

2

Telefone:

Semestre:

2

-

Orientação em Olímpiadas do Conhecimento e/ou Competições Diversas

Organização, Coordenação e/ou Acompanhamento de Visitas Técnicas

Atendimento de Alunos em Regime de Exercício Domiciliar -

0,5

-

8

-

Atividade

Atendimento de Alunos Extraclasse (física ou virtual)

1

4

2

Carga Horária

Total

Registro de Atividades Acadêmicas

RealizadoAtividade Carga Horária

3Preparação de Aulas Teóricas e Práticas 3

0,5

1

Total

Nivelamento sem Constituição de Turma -

-

-

12

2

2

2

Realizado

5,5

1

Realizado

4

0,5



Participação como Conferencista Convidado em Eventos Científicos, Locais, 

Regionais, Nacionais ou Internacionais

Participação em Eventos Acadêmicos-Científicos Locais, Regionais, Nacionais e 

Internacionais

Consultor ad hoc, na Condição de Convidado, em Eventos Acadêmicos

Desenvolvimento de Aplicativos Computacionais, Registrados ou Publicados em 

Livros ou Revistas Indexadas

Organização e/ou Coordenação de Pesquisa de Campo Institucional

Participação em Visita ou Missão Internacional, Devidamente autorizada pela 

Instituição para Desenvolver Atividades Acadêmicas

Desenvolvimento e Registro de propriedades Imtelectuais ou Inovação 

Tecnológica Cadastradas no NITTEC, tais como Elaboração, Submissão e Registro 

de Patentes, Registro de Software, Desenho Industrial ou Projeto Piloto, Entre 

Outras

Coordenação ou Participação em Comissão Organizadora de Oficinas, 

Seminários e outros Eventos Científicos, Locais, Regionais, Nacionais ou 

Internacional

-

-

-

-

Preparação de Artigo Técnico-Científico a ser publicado em periódico de 

circulação local ou nacional

-

-

-

Participação em Banco de Avaliadores de Pesquisa, Comitê ou Comissão 

Científica

Consultor ad hoc na Análise de Projetos, em Seleção de Editais

Tradução de Artigo Didático, Cultural, Artístico ou Técnico 

Preparação de Artigo Técnico-Científico a ser publicado em anais de Eventos 

Acadêmico-Científicos Locais, Regionais, Nacionais ou Internacionais

Participação de Banca Examinadora de Qualificação de Mestrado ou Douturado

Participação de Banca Examinadora de Monografica de Graduação e/ou 

Trabalho de Conclusão de Curso de Graduação ou de Curso Técnico

-

-

Participação na Elaboração e Revisão de Projetos Pedagógicos de Cursos

Total

Orientação de Trabalhos de Conclusão de Curso

Orientação ou Coorientação de Mestrado ou Doutorado

1

-

Atividades de Pesquisa e Inovação

-

TOTAL ATIVIDADES DE ENSINO

-

Orientação em Monitorias de Ensino e Iniciação à Docência

2

2,5

28

-

-

-

-

-

-

Realizado

2

-

-

0,5

1

0,5

Atividade Carga Horária

Orientação de Aluno de Iniciação à Pesquisa Científica e/ou Tecnológica

Coordenação e/ou Participação de Grupo de Pesquisa Cadastrado no CNPq

-

-

2

2

Coordenação e Participação como colaborador em Projeto de Pesquisa

Participação de Banca Examinadora de Tese de Doutorado e/ou Dissertação de 

Mestrado e/ou Monografia de Especialização

Preparação de Artigo Técnico-Científico a ser publicado em periódico indexado 

nacional ou internacional

Preparação de Livro ou de Capítulo de Livro Didático, Cultural ou Técnico; 

Produção de Relatório Técnico, Maniual Técnico e/ou Didático com ISBN

Participação em Conselho Editoral Local, Regional, Nacional ou Internacional -

Participação, como editor, membro de conselho e/ou parecerista de Publicações 

Acadêmico Científicas

Editoração, Organização e/ou Tradução de Livros e/ou Periódicos Acadêmicos, 

Científicos ou Técnicos

Editoração de Revistas Científicas Locais, Regionais, Nacionais ou Internacionais -

-



Coordenação de Institutos nacionais de Ciência e Tecnologia e Inovação Externos

Coordenação de Cursos e Eventos de Extensão

Atividade

Coordenação e Participação como Colaborador em Programas e Projetos de 

Extensão

TOTAL ATIVIDADES DE PESQUISA:

Atividades de Extensão

Prestação de Serviços: Conjunto de Ações, tais como Consultorias, Laudos 

Técnicos e Assessorias, vinculadas às Áres de Atuação do IF Sudeste MG

Publicação de Pôsters, Resumos e/ou artigos Resultantes de Projetos de 

Extensão, em Periódicos de Extensão

RealizadoCarga Horária

Editoração de Revistas Culturais, de Extensão Locais, Regionais, Nacionais ou 

Internacionais
-

Participação como Conferencista Convidado em Eventos Desportivos ou 

Artístico-Culturais, Locais, Regionais, Nacionais ou Internacionais
-

Atividades em Cursos e Eventos de Extensão Aprovados e Cadastrados na PROEX 

ou Diretorias de Extensão

Tutoria de Empresas Juniores

-
Organização e/ou Coordenação de Visitas Técnicas Institucionais de Caráter 

Extensionista

-

-

-

-

Atividades Resultantes de Projetos e Programas de Extensão, Tais como 

Apresentações em Eventos e Publicações de Caráter Extensionista

-

Atividades de Assessoria, Minicursoen Congresso, Consultoria, Perícia ou 

Sindiância cadastradas na PROEX e ou Diretorias de Extensão

Preparação de Trabalho a ser Apresentado em Eventos Artísticos-Culturais

Orientação de Alunos em Cumprimento de Atividades e/ou de Projetos de 

Extensão

Coordenação de Núcleos de Estudos Interdisciplinares

-

-

Coordenação e/ou Participação de Grupos de Estudos em Ativiades de Extensão 

Cadastrados na Diretoria de Extensão

Relatório, Parcial ou Final, de Atividades Locais, Regionais, Nacionais ou 

Internacionais de Extensão
-

-

-

-

-

1,5
Atividades não Remuneradas de Participação em Comissões Permanentes, 

Comitês, Fóruns e Representações Internas e Externas ao IF Sudeste MG

Atividades de Coordenação de Curso 5

1,5

Diretorias Sistêmicas, Chefias e Coordenadorias e Ensino, Pesquisa e Extensão, 

Planejamento Institucional

-

Atividade Carga Horária Realizado

Atividades Referentes aos Processos de Cotação, Compra, Conferência de 

Materiais de Processos Licitatórios

Atividades de Chefia ou Coordenação de Laboratório de Pesquisa, Ensino, 

Desenvolvimento Tecnológico e/ou Inovação

-

Participação em Concertos, Recitais e Apresentações Diversas como 

Instrumentista, Orquestradorm Arranjador, Compositor, Regente ou Solista

Produção Artística em Mídia: Documentarios e/ou Material Didático, Programa 

de Televisão, Rádio, Video ou Videoconferência, Gravação e Edição de CD, DVD 

ou Outras Mídias

-

5

Atividades de Gestão Institucional e Representações

-
Direção e Montagem de Espetáculos Musicais, Teatrais, Dança e Exposições 

Apresentadas ao Público

-

TOTAL ATIVIDADES DE EXTENSÃO:

-Outras Atividades de Natureza Similar

0

-

-

-

4,5



30 março 2020

Participação em Banca Examinadora de Seleção de Doutorado, Mestrado e 

Especialização

Curso de Pós-Graduação

Curso de Graduação

Atividade

-

-

Carga Horária

-

40

-

Atividades de Qualificação e Capacitação

Curso de Doutorado

Curso de Mestrado

Curso de Capacitação

TOTAL HORAS PID:

TOTAL ATIVIDADES DE  QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO:

1,5

Assinatura do Docente

___________________________________ ___________________________________

TOTAL ATIVIDADES DE GESTÃO INSTITUCIONAL E REPRESENTAÇÕES:

OBSERVAÇÃO / JUSTIFICATIVA

Atividades não Remuneradas de Participação em Comissões Permanentes, 

Comitês, Fóruns e Representações Internas e Externas ao IF Sudeste MG

Representação Acadêmica e Participação em Órgãos de Formulação e Execução 

de Políticas Públicas de Ensino, Ciência e Tecnologia e de Políticas Sociais

Atividades de Participação em Banca Examinadora de Concurso Público para 

Professor Efetivo, Processos Simplificados de Docentes, bem Como Bancas de 

Seleção de Estagiários

-

-

-

7,5

0

Realizado

Bom Sucesso de

Assinatura da Chefia Imediata

Atividades de Participação em Comissões Temporarias

1,5

-

-

-

Atividades de Representação Interna tais como Colegiados, Conselhos, Núcleos 

e Docentes Estruturantes 

Representação na Entidade Sindical ou de Associação de Docentes que 

Legalmente Representa a Categoria

Atividade de Representação Externa

-

11

ASSINADO E/OU AUTENTICADO PELO PROFESSOR(A) E PELA CHEFIA IMEDIATA PROFESSOR 

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA E SILVA SIAPE 1758559



Portal do Docente

IЈЍЎЃЎЏЎЉ FϿϾϿЌϻІ ϾϿ EϾЏϽϻУОЉ, CЃЫЈϽЃϻ Ͽ TϿϽЈЉІЉЁЃϻ
ϾЉ SЏϾϿЍЎϿ ϾϿ MЃЈϻЍ GϿЌϻЃЍ

SЃЍЎϿЇϻ IЈЎϿЁЌϻϾЉ ϾϿ GϿЍЎОЉ ϾϿ AЎЃАЃϾϻϾϿЍ
AϽϻϾЫЇЃϽϻЍ

EЇЃЎЃϾЉ ϿЇ 28/02/2020 17:27

DϿϽІϻЌϻУОЉ ϾϿ DЃЍϽЃЊІЃЈϻЍ MЃЈЃЍЎЌϻϾϻЍ

   Declaramos para os devidos fins que o Docente ROBSON JOSE DA SILVA, Matrícula SIAPE de número
2047063,  ministrou  nesta  instituição  os  seguintes  componentes  curriculares,  em seus  respectivos  períodos
letivos:

2018.1 Nível

ECOLOGIA BÁSICA - 40 h GRADUAÇÃO

2018.2 Nível

GESTÃO DA QUALIDADE DA ÁGUA - 80 h GRADUAÇÃO

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS - 40 h TÉCNICO

2019.1 Nível

BIOLOGIA DA CONSERVAÇÃO - 40 h GRADUAÇÃO

CLIMATOLOGIA E MEIO AMBIENTE - 40 h TÉCNICO

ECOLOGIA BÁSICA - 40 h GRADUAÇÃO

GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS - 40 h TÉCNICO

GESTÃO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - 80 h GRADUAÇÃO

2019.2 Nível

DIVERSIDADE DOS SERES VIVOS - 40 h GRADUAÇÃO

GESTÃO DA QUALIDADE DA ÁGUA - 80 h GRADUAÇÃO

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS - 40 h TÉCNICO

Bom Sucesso, 28 de Fevereiro de 2020

Código de Verificação:
fc566dfe04

Para verificar a autenticidade deste documento acesse http://sig.ifsudestemg.edu.br/sigaa/public
/autenticidade/tipo_documento.jsf, informando a Matrícula do SIAPE , data de emissão do documento e o

código de verificação.

SIGAA | Instituto Federal do Sudeste de MG - (32) 3257-4100 | Copyright © 2006-2020 - IF Sudeste MG -
sig07.ifsudestemg.edu.br.sig07



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

DECLARAÇÃO Nº 92 / 2020 - BSCSREGACD (11.01.10.01.01.01)

Nº do Protocolo: 23223.001520/2020-72
Juiz de Fora-MG, 30 de Março de 2020

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que o (a) docente ROBSON JOSÉ DA SILVA, SIAPE: 2047063
atuou  em  diferentes  atividade  como  membro  do  Núcleo  de  Meio  Ambiente  do  Campus
Avançado Bom Sucesso - IF Sudeste MG no período de 2019-2, conforme abaixo:

ITEM ATIVIDADE
CARGA

HORÁRIA
(h)

01 Atendimento de Alunos Extraclasse (física ou virtual) 04

02 Reuniões Pedagógicas, Conselhos de Classe e/ou Reuniões de Pais 01

03 Organização, Coordenação e/ou Acompanhamento de Visitas Técnicas 0,5

04
Atividades  de  Representação  Interna  tais  como  Colegiados,  Conselhos,  Núcleos  e  Docentes
Estruturantes

01

05 Orientação acadêmica 01

06 Orientação de Trabalhos de Conclusão de Curso 01

07 Coordenação e Participação como colaborador em Projeto de Pesquisa 02

08 Orientação de Aluno de Iniciação à Pesquisa Científica e/ou Tecnológica 02

(Assinado digitalmente em 30/03/2020 15:51 )

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA E SILVA
COORDENADOR

Matrícula: 1758559

(Assinado digitalmente em 30/03/2020 15:50 )

ROBSON JOSE DA SILVA
PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Matrícula: 2047063

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifsudestemg.edu.br/documentos/ informando seu número:
92, ano: 2020, tipo: DECLARAÇÃO, data de emissão: 30/03/2020 e o código de verificação: 2901133860
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A autenticidade deste documento poderá ser verificada acessando o link:
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INSTITUTO FED.DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

Rei-gabinete Da Reitoria

PORTARIA nº 235, de 13 de fevereiro de 2019

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 12-04-2017, publicado no Diário Oficial da União, Edição

nº  72,  de  13-04-2017,  Seção  2,  página  01,  considerando  a  Portaria-R  nº  194/2019,  de  06-02-2019,  e,

ainda, considerando a Portaria-R nº 230/2019, de 13-02-2019, resolve:

Art. 1º- DESIGNAR o servidor ROBSON JOSÉ DA SILVA, Matrícula Siape 2047063, para compor a COMISSÃO

PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (CPPD) do Instituto  Federal  de Educação,  Ciência e  Tecnologia  do

Sudeste de Minas Gerais.

Art.  2º-  ESTABELECER  a  composição  atualizada  da  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  PESSOAL  DOCENTE

(CPPD) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, conforme abaixo:

Nome Vínculo

Alcimara Auxiliadora Andrade de Paula Campus Barbacena

Karine Fernandes de Carvalho Campus Juiz de Fora

Rossini Pena Abrantes Campus Manhuaçu

Antero Eugênio do Vale Campus Muriaé

Patrizia Mello Coelho Campus Rio Pomba

Francilene Barbosa dos Santos Silva Campus Santos Dumont

Ivete Sara de Almeida Campus São João del-Rei

 Robson José da Silva Campus Avançado Bom Sucesso

CHARLES OKAMA DE SOUZA

Boletim de Gestão de Pessoas https://boletim.sigepe.planejamento.gov.br/sigepe-bgp-web-internet/detal...

1 of 2 18/02/2019 14:25
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A autenticidade deste documento poderá ser verificada acessando o link:
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INSTITUTO FED.DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

Rei-gabinete Da Reitoria

PORTARIA nº 230, de 13 de fevereiro de 2019

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 12-04-2017, publicado no Diário Oficial da União, Edição

nº  72,  de  13-04-2017,  Seção  2,  página  01,  e,  ainda,  considerando  o  Memorando  Eletrônico  n°  5/2019  -

BSCCAMPUS, de 12-02-2019, Identificador 201933887, resolve:

Art. 1º- DESIGNAR  os servidores abaixo relacionados para comporem a Subcomissão Permanente de Pessoal

Docente (SPPD) do IF Sudeste MG - Campus Avançado Bom Sucesso, conforme a seguir:

Nome Siape Representatividade

Robson José da Silva 2047063 Presidente

Telma Suely da Silva Morais 3078817 Membro Titular

Victor Schmidt Comitti 3082930 Membro Titular

Danielle Pereira Baliza 1953999 Membro Suplente

Wilker Rodrigues de Almeida 1847521 Membro Suplente

José Alves Junqueira Júnior 1550608 Membro Suplente

Art. 2º- REVOGAR a Portarias-R nºs 597/2016, de 01-07-2016, e 948/2017, de 04-08-2017.

CHARLES OKAMA DE SOUZA

Boletim de Gestão de Pessoas https://boletim.sigepe.planejamento.gov.br/sigepe-bgp-web-internet/detal...

1 of 1 18/02/2019 14:23
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INSTITUTO FED.DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

Rei-gabinete Da Reitoria

PORTARIA nº 460, de 22 de abril de 2019

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 12-04-2017, publicado no Diário Oficial da União, Edição

nº  72,  de  13-04-2017,  Seção  2,  página  01,  e,  ainda,  considerando  o  Memorando  Eletrônico  n°  20/2019  -

BSCCAMPUS, de 10-04-2019, Identificador 201935629, resolve:

Art. 1º- DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem o NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE

(NDE) do IF Sudeste MG – Campus Avançado Bom Sucesso, conforme a seguir:

I) Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas

Servidor Siape Representatividade

Graziany Thiago Fonseca 1966904 Coordenador

Pedro Henrique de Oliveira e Silva 1758559 Vice-Coordenador

Wilker Rodrigues de Almeida 1847521 Membro

Antônio Rafael Sant’ana 1729003 Membro

Telma Suely da Silva Morais 3078817 Membro

Victor Schmidt Comitti 3082930 Membro

II) Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental

Servidor Siape Representatividade

Robson José da Silva 2047063 Coordenador

José Alves Junqueira Júnior 1550608 Vice-Coordenador

Oswaldo Guimarães Filho 1095841 Membro

Danielle Pereira Baliza 1953999 Membro

Maurílio Nelson Martins Teixeira 1279629 Membro

Boletim de Gestão de Pessoas https://boletim.sigepe.planejamento.gov.br/sigepe-bgp-web-internet/detal...

1 of 2 14/06/2019 13:53
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https://boletim.sigepe.planejamento.gov.br/sigepe-bgp-web-internet

/detalhe.jsf?chaveAto=000000000000000157812019

Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público - SEGRT | Esplanada dos Ministérios - Bloco C - 7º

Andar - Brasília-DF - 70046-900 | Telefone: 0800-9782328

Larissa Carvalho Soares Amaral 1033178 Membro

Art. 2º- REVOGA-SE a Portaria-R nº 270, de 17-03-2017.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CHARLES OKAMA DE SOUZA
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PORTARIA-CABS N º00  7  /2019, DE   20   DE SETEMBRO DE 2019  

O  Diretor  do Instituto Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Sudeste  de
Minas Gerais - Campus Avançado Bom Sucesso,  no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria Nº 1.421 de 20-12-2017, publicado no Diário Oficial da União em
21-12-2017, Seção 2, página 19, e, ainda considerando o disposto no art. 170, inciso XIII,
do Regimento Geral do IF Sudeste MG,

RESOLVE:

Art.  1º NOMEAR  os  servidores  e  alunos  abaixo  relacionados  para  que  constituam  o
Conselho  de  Campus  Avançado  “Pró  Tempore”  do  Campus  Avançado  Bom  Sucesso,
conforme a seguir:

Nome SIAPE/
matrícula

Função

Antônio Rafael Sant’ana

antonio.santana@ifsudestemg.edu.br

1729003 Membro docente titular 
representante do Núcleo de 
Informática

Telma Suely da Silva Morais

telma.morais@ifsudestemg.edu.br 

3078817 Membro docente suplente 
representante do Núcleo de Informática

Danielle Pereira Baliza

danielle.baliza@ifsudestemg.edu.br 

1953999 Membro docente titular 
representante do Núcleo de Meio 
Ambiente

Robson José da Silva

robson.jose@ifsudestemg.edu.br 

2047063 Membro docente suplente 
representante do Núcleo de Meio 
Ambiente

Larissa Carvalho Soares Amaral

larissa.soares@ifsudestemg.edu.br

1033178 Membro docente titular 
representante do Núcleo de Gestão

Dênisson Neves Monteiro

denisson.monteiro@ifsudestemg.edu.br

1857310 Membro docente suplente 
representante do Núcleo de Gestão

Kênia Rocha

kenia.rocha@ifsudestemg.edu.br

2176359 Membro TAE titular representante do
setor de ensino

Felipe Ferreira Santos

felipe.santos@ifsudestemg.edu.br

2134011 Membro  TAE  suplente  representante
do setor de ensino



Marcos Vinícius Moraes Nangino

marcos.nangino@ifsudestemg.edu.br

3006145 Membro TAE titular
representante do setor de 
administração

Julimara Aparecida de Paiva

julimara.paiva@ifsudestemg.edu.br

2140592 Membro  TAE  suplente  representante
do setor de administração

Tanuri Vilela Ribeiro

tanuri.vilela@ifsudestemg.edu.br

2237248 Membro  TAE  titular  representante
dos setore de TI/Biblioteca

Camila da Gloria de Souza

camila.souza@ifsudestemg.edu.br

1660495 Membro  TAE  suplente  representante
do setor de TI/Biblioteca

Kátia Soares Moreira

katiasoaresmoreira@hotmail.com

2019005210 Membro  discente  titular
representante  do  curso  Superior
TGA

Rafael Martins de Almeida Silva

rafaelmartinsas@hotmail.com

2019005275 Membro  discente  suplente
representante do curso Superior TGA

Arnaldo Aparecido de Moraes Filho

naldaorx@gmail.com

2019004975 Membro  discente  titular
representante  do  curso  Superior
ADS

Tiago Francisco Alvim

tiaggoalvim@gmail.com

2019007814 Membro  discente  suplente
representante do curso Superior ADS

Alessandra Martirene Lima

alessandramartirene@gmail.com

2019306911 Membro  discente  titular
representante dos cursos técnicos

Vitória Silva Costa

vs2822385@gmail.com

2019307329 Membro  discente  suplente
representante dos cursos técnicos

Art. 2 ° O conselho de campus avançado é o órgão colegiado consultivo em matérias e
assuntos vigentes relacionados à unidade, respeitando os atos administrativos do Reitor e
as deliberações dos Órgãos Colegiados Especializados e dos Órgãos Superiores do IF
Sudeste MG.
Parágrafo único. O conselho de campus avançado tem a finalidade de colaborar para o
aperfeiçoamento do processo educativo e de zelar pela correta execução das políticas do IF
Sudeste MG na unidade.

Art. 3º São competências do conselho de campus avançado:
I -  apreciar  e  recomendar  o  Projeto  Pedagógico  do  campus  avançado,  respeitadas  as
diretrizes  do  Projeto  Pedagógico  da  Instituição  (PPI)  e  do  Plano  de  Desenvolvimento
Institucional (PDI);
II - apreciar e recomendar o plano anual de qualificação e capacitação dos servidores da
unidade,  observadas  as  orientações  da  Comissão  Interna  de  Supervisão  (CIS),  da
Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD), da Política de Capacitação e demais
legislações pertinentes;
III -  manifestar-se  acerca da criação,  reativação,  desativação  temporária  e  extinção  de
cursos, de todos os níveis e modalidades, e, quando necessário, emitir parecer para 



fundamentar as deliberações do Conselho de Ensino,  Pesquisa e Extensão e do
Conselho Superior;

IV - elaborar e propor o calendário anual de referência para as atividades acadêmicas da
unidade;
V - apreciar e recomendar as propostas de regulamentos da unidade;
VI - apreciar e recomendar a implementação de programas e projetos de ensino, pesquisa e
extensão no âmbito da unidade;
VII - apreciar e recomendar, em articulação com a Comissão Própria de Avaliação (CPA),
mecanismos  de  avaliação  das  políticas  institucionais  da  unidade,  com  vistas  ao  seu
aperfeiçoamento  e  desenvolvimento  pedagógico,  acadêmico,  estrutural,  técnico  e
administrativo;
VIII - analisar demais assuntos inerentes à sua competência.

Art. 4º O conselho de campus avançado será composto por membros titulares e suplentes,
nomeados pelo Diretor, e terá sua composição e seu funcionamento regulamentados no
regimento interno da unidade, que deverá ser apreciado e aprovado pelo Conselho Superior
do IF Sudeste MG.
Parágrafo  único:  A  composição  de  conselho  de  campus  avançado  deverá  garantir  a
representação paritária dos segmentos que compõem a comunidade acadêmica, eleitos por
seus pares.

Art. 5º Os Membros acima relacionados terão mandato de um ano, ou até a constituição
definitiva do Conselho de Campus avançado. 
§1º  Na hipótese de o Conselho de Campus avançado definitivo  não ser constituído no
período descrito no caput deste artigo, os membros docentes e TAE’s terão seus mandatos
prorrogados por um período de um ano, ou até a constituição definitiva do Conselho de
Campus avançado.
§2º Na hipótese da perda de vínculo estudantil com a instituição do membro titular discente
durante seu mandato,  o respectivo suplente será conduzido a condição de titular,  logo,
deverá ser realizada eleição para designação de um novo suplente.
§3º  Na  impossibilidade  da  nomeação  do  respectivo  suplente  discente,  será  realizada
eleição para as duas funções. 
§4º Os mandatos de qualquer membro deste conselho será de no máximo dois anos.

Art. 6º Esta portaria entre em vigor a partir da data de sua publicação.

Presidente do Conselho de Campus Avançado “Pró Tempore”
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